
 

 

 

 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL INTERRUPTÍVEL ENTRE 3R 

BAHIA S.A., 3R PETROLEUM OFFSHORE S.A., 3R POTIGUAR S.A. E COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ – CEGÁS 

 

3R BAHIA S.A., sociedade anônima, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 

Praia de Botafogo, n° 186, salas 1401 e 1501, Botafogo, CEP 22.250-145, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 23.018.639/0001-08, doravante denominada “3R BAHIA”, neste ato 

representada na forma do seu Estatuto Social; e 

 

3R PETROLEUM OFFSHORE S.A., sociedade anônima, com filial na cidade de São Mateus, Estado do Espírito 

Santo na Avenida Coronel Mateus Cunha, Nº 260, sala 02, Sernamby, CEP 29.930-510, inscrita no CNPJ sob 

o nº 02.857.854/0009-71, doravante denominada “3R OFFSHORE”, e  

 

3R POTIGUAR S.A., com filial na Cidade de Guamaré, Estado do Rio Grande do Norte, na Rodovia RN 221 

km 25, s/n, Brasil, CEP 59.598-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 44.186.763/0002-25, nesse ato 

representada na forma de seu estatuto social, doravante denominada “3R POTIGUAR”; nesse ato 

representada na forma de seu Estatuto Social; e  

 

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ – CEGÁS, sociedade com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na 

Av. Washington Soares, nº 6475, Bairro José de Alencar, CEP 60830-005, inscrita no CNPJ sob o nº 

73.759.185/0001-96, doravante denominada “CEGÁS”, neste ato representada na forma de seu Estatuto 

Social. 

 

Individualmente denominadas “Parte” e, em conjunto, “Partes”,  

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) Em 29 de setembro de 2023, a então 3R Rio Ventura S.A., a 3R Candeias S.A. (denominação 

social anterior da 3R Bahia), a 3R Offshore e a CEGÁS celebraram Contrato de Compra e Venda 

de Gás Natural Interruptível (“Contrato”); 

 

(ii) Em 29 de janeiro de 2024, foi celebrado 1º Aditivo ao Contrato para formalizar a sub-rogação 

decorrente da incorporação societária da então 3R Rio Ventura S.A. pela 3R Candeias S.A., que 

passou a assumir a denominação social da atual 3R Bahia, conforme Ata de Assembleia Geral 

Extraordinária realizada na mesma data, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro sob o nº 00006033000; 

 
(iii) Em 25 de junho de 2024 a partes celebraram o 2° Aditivo ao Contrato de modo a incluir a 3R 

Potiguar no Contrato; 

 

(iv) As Partes desejam prorrogar a vigência original do contrato por mais 2 (dois) anos, contados a 

partir de 01 de janeiro de 2025. 

 

Resolvem as Partes celebrar o presente 3º Termo Aditivo ao Contrato, de forma livre e de boa-fé, nos termos 

do artigo 3º, VIII, da Lei 13.874/2019, de acordo com as seguintes cláusulas e condições (“Aditivo”): 

 

 

 

 



 

 

 

 

1. DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

 

1.1. As Partes estipulam que, salvo se de outro modo expressamente determinado neste Aditamento, 

todos os termos iniciados em letras maiúsculas utilizados terão o mesmo significado a eles atribuído no 

Termo. 

 

1.2. Este Aditamento será regido e interpretado de acordo com as Leis brasileiras, observado o seguinte: 

 

(i) sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste Aditamento serão aplicadas 

tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e vice-versa, sem 

alteração de significado; 

 

(ii) os cabeçalhos e títulos deste Aditamento servem apenas para conveniência de referência e 

não limitarão ou afetarão o significado dos capítulos, cláusulas ou itens aos quais se aplicam. 

Os Considerandos deste Aditamento servem e auxiliam na sua interpretação e aplicação; 

 

(iii) os termos “inclusive”, “incluindo” e outros termos semelhantes serão interpretados como se 

estivessem acompanhados da frase “a título meramente exemplificativo” e “sem limitação”; 

 

(iv) cada uma das Partes declara não ter conhecimento de reserva mental de qualquer das outras 

Partes, ficando expressamente afastada a ressalva prevista no artigo 110, do Código Civil; 

 

(v) referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, 

substituições e consolidações e respectivas complementações, salvo se expressamente 

disposto de forma diferente; 

 

(vi) quaisquer referências a leis, normas e instruções referem-se a tais leis, normas e instruções 

conforme estejam em vigor no Brasil na data a que se refiram; 

 

(vii) quaisquer referências às Partes incluem seus sucessores e cessionários autorizados; 

 

(viii) qualquer ato, fato e/ou informação divulgado em um Anexo deverá ser considerado como 

divulgado somente no Anexo em questão, não devendo ser interpretado como divulgado 

para qualquer outro fim que não aquele que seja o objeto do Anexo em questão; e 

 

(ix) a linguagem deste Aditamento deverá, em todos os casos, ser interpretada de maneira 

simples, de acordo com seu sentido justo, e não estritamente a favor ou contra qualquer das 

Partes. 

 

1.3. Todos os prazos estipulados ou decorrentes deste Aditamento deverão ser calculados na forma 

estabelecida pelo artigo 132, do Código Civil, isto é, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do 

vencimento. Qualquer prazo que se encerre em um dia que não seja considerado um Dia Útil será 

automaticamente prorrogado até o próximo Dia Útil imediatamente subsequente. 

 

 

 

 

2. ADITAMENTO 



 

 

 

 

 

2.1.  O presente Aditivo n° 3 tem por objeto alterar a CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA, nos termos da 

Cláusula a seguir. 

 

2.1.1. Em função da alteração expressa na Cláusula 2.1 acima, as PARTES acordam em alterar em sua 

integridade o item 3.1 do CONTRATO que passará a viger com a seguinte redação:  

 

“O presente CONTRATO entrará em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 31 de 

dezembro de 2027, sendo certo que os PERÍODOS DE FORNECIMENTO ocorrerão conforme previsto 

na CLÁUSULA OITAVA – PROGRAMAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO GÁS” 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Este Aditivo, os direitos e obrigações dele decorrentes, ou a respectiva posição contratual, não 

poderão ser cedidos e/ou transferidos, parcial ou integralmente, por qualquer das Partes sem o prévio e 

expresso consentimento por escrito de todas as outras Partes. 

 

3.2. As Partes celebram este Aditivo em caráter irrevogável e irretratável, obrigando-se ao seu fiel, 

pontual e integral cumprimento por si e por seus sucessores, a qualquer título. 

 
3.3. Qualquer alteração a este Aditivo somente será considerada válida se formalizada por escrito, em 

instrumento próprio assinado por todas as Partes. 

 
3.4. Caso qualquer das disposições deste Aditivo venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, 

prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, 

em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 
3.5. As Partes, de boa-fé, desde já reconhecem que este Aditivo é parte do Contrato não devendo ser, 

em hipótese alguma, analisado ou interpretado individualmente. 

 
3.6. Qualquer atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou que caiba às Partes 

em razão de qualquer inadimplemento no âmbito deste Aditivo não prejudicará o exercício de tal direito ou 

faculdade, ou será interpretado como renúncia a este ou concordância com tal inadimplemento, nem 

constituirá novação ou modificação de quaisquer outras obrigações assumidas neste Aditivo. 

 
3.7. As Partes concordam que, nos termos da “Declaração de Direitos de Liberdade Econômica”, 

segundo garantias de livre mercado, prevista na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, conforme 

alterada, bem como da Medida Provisória 2.200-2/2001 e dos artigos 104 e 107 da Lei nº 10.406 de 10 de 

janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), este Aditivo está sendo celebrado pelas Partes em 

formato eletrônico e/ou por meio de certificados eletrônicos, inclusive os que utilizem certificados não 

emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001. Para este fim, serão utilizados serviços disponíveis no mercado e amplamente utilizados que 

possibilitam a segurança da assinatura por meio da sistemas de certificação capazes de validar a autoria de 

assinatura eletrônica, bem como de traçar a “trilha de auditoria digital” (cadeia de custódia) do Aditamento, 

a fim de verificar sua integridade. 

 
3.8. As Partes reconhecem, de forma irrevogável e irretratável, a autenticidade, validade e a plena 

eficácia da assinatura em formato eletrônico e/ou por meio de certificado digital, para todos os fins de 

direito. 



 

 

 

 

 
3.9. Exceto pelas modificações realizadas por meio deste Aditivo, todas as cláusulas, condições, 

definições e/ou direitos e obrigações estabelecidas no Contrato são ratificadas e permanecerão válidas e 

em vigor, inexistindo qualquer demanda das Partes que não esteja expressamente prevista neste 

instrumento. 

 
3.10.  Este Aditivo produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada, ainda que uma ou 

mais Partes realizem a assinatura digital em data posterior. 
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